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Acolho o requerimento contido em mov. 206.1 e  a suspensão do processo até odefiro

dia em que o valor acordado for pago, até porque acordo nesses termos, em execução, é ato

jurídico-processual , cujo efeito é, justamente, ainda, o de suspensão (922, ,stricto sensu caput

do Código de Processo Civil).

 que deve atingir inclusive osComunique-se ao leiloeiro da suspensão deferida,

atos de expropriação do imóvel penhorado.

Apenas os suportes fáticos do art. 924 do CPC é que autorizam extinção da execução.

Nenhum dos incisos ali arrolados pode ser aqui aplicado. Não no momento.

Depois, digam os credores se há quitação. Quando for o caso, tornem-me conclusos para

sentença.

.Intimem-se

Maringá, data da assinatura eletrônica.

MARCEL FERREIRA DOS SANTOS
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